
 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

CNPJ nº. 05.105.127/0001-99 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – Abaetetuba – Pará, CEP: 68.440-000 - Fone: (91) 3751-2022-  
E-mail: cpl@abaetetuba.pa.gov.br 

PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO E FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL DE ABAETETUBA. 
INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
 

 
RELATÓRIO 

 Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Comissão 

Permanente de Licitação, acerca de processo licitatório de Pregão Presencial - 

Sistema Registro de Preço n° 023/2017 PMA-SRP. 

 Encaminharam a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer 

Jurídico referente à minuta do edital e do contrato do Pregão Presencial em epigrafe, 

face ao contido no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8666/93.   

 

DA FUNDAMENTAÇÃO  

 Inicialmente, ressalta-se que esta procuradoria atem-se tão somente às 

questões de legalidade das minutas de edital e contrato referentes ao procedimento 

licitatório em análise, devendo tal certame ocorrer em fiel obediência à Lei nº 8666/93 

e Lei nº 10.520/02, fugindo à competência da procuradoria quaisquer considerações 

sobre o mérito da presente contratação e da discricionariedade administrativa ao 

delimitar serviços tidos como essenciais.    O pregão consiste em modalidade de 

licitação instituída pela Lei nº 10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços 

comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 Nos termos do parágrafo único do art. 1º do referido diploma legal, são 

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais no mercado.  

 Nos termos do perecer, o fulcro da mesma reside na possibilidade de utilização 

da modalidade pregão presencial para a contratação do objeto ora mencionado.  
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 O Paragrafo único do art. 1º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

assim preleciona:  

Art. 1º - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 

por esta Lei. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 Portanto, a modalidade pregão presencial poderá ser utilizada para a 

contratação do objeto ora mencionado.  

 Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 3º da Lei nº 10.520/2002, que assim dispõe: 

 I - a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as 

exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 

propostas, as sanções por inadimplemento e as 

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 

para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 

clara, vedadas especificações que, por excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa 

das definições referidas no inciso I deste artigo e os 

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 

apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 

entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a 

serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os 

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, 

o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 

inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 

como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 

licitante vencedor. 
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 Desta forma, a escolha da modalidade “pregão presencial” deu-se a principio, 

considerando que o objeto a ser licitado (material técnico), que, de fato, se enquadra 

no conceito de ‘bens comuns” a que se refere o art. 1°, paragrafo único, da Lei n° 

10.520/2002, sendo certo que, não obstante o caráter facultativo do pregão o mesmo 

se mostra aconselhável em função das vantagens que esse sistema vem trazendo 

para o Setor Publico, com a redução dos preços praticados, a simplificação dos 

procedimentos e a maior celeridade dos certames. 

 No caso vertente, Administração optou ainda pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei nº 8.666, de 

1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(...) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o 

Decreto nº 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 3º: 

Art. 3º  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão 
de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 
ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

 

O pregão para o registro de preços não apresenta maiores diferenças 

em relação aos demais. Portanto, a licitação para promover registro de preços 

segue, em linhas gerais, a mesma sistemática de uma licitação comum. 

Assim sendo, o registro de preços é o instrumento destinado à 

eficiência no gerenciamento dos processos de contratação pública, por meio do 

qual o vencedor da licitação assina ata de registro de preços, comprometendo-se a 

oferecer por preço unitário o objeto licitado, de acordo com as necessidades da 
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Administração, dentro de quantidade prefixada no edital e dentro de prazo 

também fixado nele, que não pode ultrapassar um ano. 

O exame prévio do edital tem índole jurídico-formal e consiste, via de regra, em 

verificar nos autos, no estado em que se encontra o procedimento licitatório. 

Os autos do processo em questão estão acompanhados pelo Termo de 

Referência, contendo este os elementos mínimos necessários à promoção do 

certame, havendo uma suficiente descrição do que se pretende contratar, existe 

também recurso orçamentário que assegure o pagamento das obrigações a serem 

executadas no exercício. 

Consta, ainda, cotações de preços, o levantamento de custos, despacho da 

contabilidade, autuação, minuta de edital. 

Examinada a referida minuta e o contrato nos presentes autos, devidamente 

rubricadas, entendemos que guardam regularidade com o disposto na Lei Federal nº 

8.666/93, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que 

possam tipificar preferências ou discriminações. Não detectando nenhuma 

irregularidade ou contrariedade à legislação pertinente. 

Assim, o edital por sua vez seguiu todas as cautelas  recomendadas pela lei  

federal n°10.520/2002, com aplicação subsidiaria da Lei federal n° 8666/93. 

 

CONCLUSÃO 

 Por todo o exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal se manifesta pela 

possibilidade de realização do presente processo licitatório que visa à aquisição de 

materiais técnicos destinados a manutenção da Secretaria municipal de Agricultura e 

Abastecimento, por estarem presentes todos os requisitos legais, bem como os termos 

contratuais estarem de acordo com a legislação supracitada. 

  Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

Abaetetuba/PA, 09 de Outubro de 2017. 

Ricardo Augusto Lozada Vianna 
Procurador Jurídico Do Município 
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